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MUNICÍPIO DE ALCOUTIM 
 

ATA N.º 19/2012 
 
 

Da reunião pública ordinária da Câmara Municipal de Alcoutim 
 

Realizada em 15 de outubro de 2012 
 

---------- Aos quinze dias do mês de outubro de dois mil e doze, nesta Vila de 

Alcoutim, Edifício dos Paços do Concelho e Sala de Sessões, reuniram-se, em 

reunião pública ordinária, os membros da Câmara Municipal, Excelentíssimos 

Senhores Francisco Augusto Caimoto Amaral, José D’Assunção Pereira Galrito, 

José Carlos da Palma Pereira, Osvaldo dos Santos Gonçalves e Hugo Miguel 

Gago Barradas, respetivamente Presidente e Vereadores do referido Órgão do 

Município, cuja ordem de trabalhos fica arquivada em pasta anexa. ---------------

--------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- ABERTURA DA REUNIÃO : - Veri ficando-se a presença da total idade 

dos membros da Câmara, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião pelas 

dez horas, tendo a Câmara passado a ocupar-se do seguinte: -----------------------  

--------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR : - O Senhor 

Presidente pôs à discussão a ata n.º 17/2012, da reunião pública ordinária 

realizada no dia 26 de setembro de 2012, cujo texto foi previamente distribuído 

pelos membros presentes na mesma reunião. ------------------------------------------

--------- Posto o assunto à votação, a Câmara deliberou, por maioria, aprovar a 

referida ata, com a abstenção do Senhor Presidente. -------------------------------- 

--------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- FINANÇAS MUNICIPAIS:  - Foi presente o resumo diário modelo T-

dois da Tesouraria (n.º198) respeitante ao dia 12 de outubro, que apresentava os 

seguintes resultados: --------------------------------------------------------------------
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---------- Total de Movimentos de Tesouraria - € 2.555.722,95 (dois milhões, 

quinhentos e cinquenta e cinco mil , setecentos e vinte e dois euros e noventa e 

cinco cêntimos). -------------------------------------------------------------------------

---------- Operações Orçamentais - € 2.202.969,25 (dois milhões, duzentos e dois 

mil, novecentos e sessenta e nove euros e vinte e cinco cêntimos); ----------------

---------- Operações Não Orçamentais - € 347.633,95 (trezentos e quarenta e sete 

mil, seiscentos e trinta e três euros e noventa e cinco cêntimos). ------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: O Senhor Presidente usou 

da palavra para fazer referência à VI Edição da Feira da Perdiz, que se realizou 

no passado f im de semana, e agradecer a colaboração do Senhor Vereador José 

Carlos Pereira e de toda a equipa de funcionários que part iciparam na montagem 

e organização da Feira. Enalteceu ainda o movimento de solidariedade que se 

gerou em torno da Beatriz, menina de 10 anos natural de Mart im Longo, que lhe 

foi  diagnosticado um tumor cerebral, e está internada no IPO em Lisboa para 

tratamentos. Referiu ainda que está a ser organizado um espetáculo de 

beneficência para angariar fundos. ----------------------------------------------------

---------- O Senhor Vereador Osvaldo Gonçalves usou da palavra para fazer 

referência ao seminário integrado na Feira da Perdiz, que em sua opinião foi 

bastante interessante, contudo demasiado extenso. Relativamente ao movimento 

de solidariedade para com a Beatriz, refere que é importante arranjar meios 

financeiros para a ajudar, já que, infelizmente não é possível fazer mais nada. --

--------- O Senhor Vereador José Carlos Pereira mencionou que de facto, o 

seminário foi muito longo, e explica que teve a ver com o painel de convidados. 

--------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- EMPREITADA DE EXECUÇÃO DO C.M. 1057 EM B ALURCOS ENTRE A 

E.N. 122 E A E.N. 124 – Liberação parcial de Caução: Foi presente uma informação da 

Divisão de Obras, Planeamento e Gestão Urbanística, Equipamentos, Ambiente e 

Serviços Urbanos, referente à empreitada em epígrafe. -----------------------------

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara deliberou, por unanimidade, a 

l iberação parcial da caução, de acordo com o n.º 4 do artigo 4.º do D.L. 

n.º190/2012 de 22 de agosto, faseada da seguinte forma: --------------------------- 

• 1.º ano após receção provisória da obra, 30% da caução total da obra, ou 

seja € 24.818,53 x 30% = € 7.445,56. ------------------------------------------ 



 3

• 2.º ano após receção provisória da obra 30% da caução total da obra, ou 

seja € 17.372,97 x 30% = € 5.211,89. ------------------------------------------ 

• 3.º ano após receção provisória da obra 15% da caução total da obra, ou 

seja € 12.161,08 x 15% = € 1.824,16. ------------------------------------------ 

Considerando que só passaram quatro anos após a receção provisória realizada 

em 05/12/2008, fica remanescente o valor de €10.336,92, correspondente à 

caução para garantia da obra. ---------------------------------------------------------- 

---------- Del iberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ------------------------------------------------ 

--------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- ASSUNTOS DIVERSOS: ---------------------------------------------------- 

-------- CLUBE ESTRELA PEREIRENSE - Pedido de Isenção de Taxa; 

Licença especial de ruído para espetáculos: Foi presente um pedido de isenção 

de pagamento de taxa referente à l icença de ruído para espetáculos, para a Festa 

Convívio “Encontro de Acordeonistas” a realizar no dia 30 de novembro de 

2012. --------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

isentar o pagamento da taxa, nos termos do n.º2 do artigo 10º do Regulamento e 

Tabela de Taxas, Tarifas, Preços e Licenças deste Município. ---------------------- 

---------- Del iberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------

---------- CONTRATO-PROGRAMA ENTRE O MUNICIPIO DE ALCOUTIM 

E O GRUPO DESPORTIVO DE ALCOUTIM: Foi presente uma minuta do 

Contrato-Programa em epígrafe, a qual se dá por transcrita para todos os efeitos 

legais e fica arquivada em pasta anexa à presente ata, desta fazendo parte 

integrante, que tem por objetivo a atribuição de apoio financeiro no montante de 

€ 8.850,00 (oito mil  oitocentos e cinquenta euros), de acordo com o plano de 

pagamentos previsto no n.º 3 da 2ª Cláusula do referido Contrato-Programa, para 

a execução do Plano de Atividades de 2013, no âmbito da prática desportiva 

federada. ---------------------------------------------------------------------------------- 

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

aprovar o referido Contrato-Programa.------------------------------------------------- 
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---------- Deliberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ----------------------------------------------- 

---------------------------------------------------------------------------------------------

---------- CONTRATO-PROGRAMA ENTRE O MUNICIPIO DE ALCOUTIM 

E A ASSOCIAÇÃO INTER-VIVOS: Foi presente uma minuta do Contrato-

Programa em epígrafe, a qual se dá por transcri ta para todos os efeitos legais e 

fica arquivada em pasta anexa à presente ata, desta fazendo parte integrante, que 

tem por objetivo a atr ibuição de apoio financeiro no montante de € 14.500,00 

(catorze mil e quinhentos euros), de acordo com o plano de pagamentos previsto 

no n.º 3 da 2ª Cláusula do referido Contrato-Programa, para a execução do Plano 

de Atividades de 2013, no âmbito da prática desportiva federada. ----------------- 

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

aprovar o referido Contrato-Programa.------------------------------------------------- 

---------- Deliberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ----------------------------------------------- 

---------------------------------------------------------------------------------------------

---------- ACORDO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

ALCOUTIM E AS ESCOLAS BÁSICAS INTEGRADAS DE ALCOUTI M E 

MARTIM LONGO – Alteração: Foi presente uma informação do Gabinete de 

Ação Social, Saúde e Educação, referente à alteração do Acordo de Colaboração 

em epígrafe, que tem como objetivo a formalização da dinamização do serviço 

de apoio Psicossocial junto da comunidade educativa do Agrupamento de 

Escolas do Concelho de Alcoutim.-----------------------------------------------------

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

aprovar a alteração do referido Acordo de Colaboração, nos termos da 

informação apresentada. ---------------------------------------------------------------- 

---------- Deliberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ----------------------------------------------- 

--------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- INTERVENÇÃO DO PÚBLICO: Não se realizaram intervenções. --------- 

--------------------------------------------------------------------------------------------- 
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---------- ENCERRAMENTO DA REUNIÃO : - E nada mais havendo a tratar, 

pelo Excelentíssimo Senhor Presidente foi encerrada a reunião, pelas dez horas 

e vinte minutos, da qual, para constar, se lavrou a presente ata, que vai ser 

assinada pelo Senhor Presidente e por mim, Técnico Superior, da Câmara 

Municipal de Alcoutim, que a redigi,  e mandei lavrar. ------------------------------ 

          O Presidente         O Secretário 

 


